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INDICAÇÃO Nº 340/2024

Maringá, 20 de fevereiro de 2024.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, que determine a
pulverização das vias públicas do Conjunto Habitacional João-de-Barro Thais por meio de veículos
fumacê, com a finalidade de eliminar os mosquitos que transmitem a Dengue.

A medida tem por finalidade atender a reivindicações da comunidade, tendo em vista que
nessa região têm sido encontrados muitos focos de mosquitos transmissores da dengue.

Atenciosamente, Vereador Altamir Antônio dos Santos.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Altamir Antonio dos Santos, Vereador, em 18/03/2024, às
11:35, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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